
 

DELIBERAÇÃO CBH PARANAPANEMA/073/2022, DE 05 DE MAIO DE 2022 

 

1º TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 

Altera o Edital da 1ª edição do Prêmio 

#EuSouParanapanema 

 

A Diretoria do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paranapanema (CBH Paranapanema), 

visando ampliar a participação dos atores da Bacia Hidrográfica do Rio Paranapanema no 

Prêmio #EuSouParanapanema, considerando a pandemia que inviabilizou a execução de 

ações de diversos tipos nos anos de 2020 e 2021, CONSOLIDA a retificação do Edital 

CBH Paranapanema, conforme segue. 

1. O Item 2 (Inscrição) passa a ter a seguinte redação: 

Para se inscrever, o candidato deverá ter desenvolvido ou iniciado ação 

voltada para Educação Ambiental, de 01 de janeiro de 2019 a 01 de abril de 

2022, de acordo com as categorias e modalidades do Prêmio, descritas 

abaixo. As ações deverão ter sido realizadas na Bacia Hidrográfica do Rio 

Paranapanema (calha ou afluentes) e serem relacionadas aos recursos 

hídricos. A inscrição deverá ser feita pelo autor ou responsável pela ação, de 

acordo com o cronograma, pelo e-mail site paranapanema.org, por meio de 

envio do formulário online de inscrição. 

 

2. As demais clausulas permanecem inalteradas. 

3. Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação 

Marília-SP, 08 de agosto de 2022 

 

 

 

JOSÉ LUIZ SCROCCARO 

Presidente do CBH Paranapanema 

SURAYA DAMAS O. MODAELLI 

Secretária do CBH Paranapanema 


